
Prefeitura do Município de São Pedro 
Lei nº 4.554 de 7 de março de 2024.

Dispõe sobre a revisão do Vale Alimentação concedido
aos funcionários da Câmara Municipal de São Pedro e dá
outras providências.

THIAGO SILVÉRIO DA SILVA, Prefeito do Município de São Pedro, Estado de São

Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que os cidadãos do Município de São Pedro, pelos seus representantes da
CâmaraMunicipal, aprovam e ele sanciona e promulgaa presente lei.

Art. 1º O Vale Alimentação,conforme regulamentado pelo artigo 13 da lei municipal nº
4.543, de 22 de dezembro de 2023, fica reajustado para o valor de R$720,00 (setecentos e vinte
reais) mensais.

Art. 2º A Mesa Diretora da Câmara Municipal de São Pedro poderá baixar atos
regulamentaresnecessários à execução da presente lei.

Art. 3º As despesas decorrentesda execução da presente lei correrão por conta de verbas
próprias consignadas no orçamento do presente exercício financeiro, suplementadas se
necessário.

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, com seus efeitos a partir de
01º de março de 2024. 
Publicado, e registrado na Secretariade Governo da Municipalidade de São Pedro aos sete dias

do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro.

eES
Secretário de Governo


